
ANEXO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

Convite 14/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE RODEIO BONITO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09h00min, do dia 14 

de agosto de 2019, no Departamento de Licitações, se reunirá a Pregoeira e Equipe de Apoio, 

com a finalidade de receber documentação e propostas para fornecimento e instalação de kit de 

luminárias de LED 2 x 150W para iluminação pública do Município de Rodeio Bonito  RS.

1. OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento e instalação 

de kit de luminárias de LED 2 x 150W para iluminação pública do Município de Rodeio Bonito  

RS, conforme segue:

Item 01  Fornecimento e instalação de 42 (quarenta e dois) kit de luminárias de LED 2 x 150W, 

tudo de acordo com Projeto Técnico de Engenharia (Memorial Descritivo, Planilha de orçamento, 

cronograma físico-financeiro), que são partes integrantes e indissociáveis do presente processo 

licitatório, independentemente de transcrição.

2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão de 

Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, 

lacrados e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a seguinte 

inscrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO BONITO

EDITAL DE CARTA CONVITE N.º 14/2019

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIO BONITO

EDITAL DE CARTA CONVITE N.º 14/2019

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

2.1.  Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 02- Documentação:

2.1.1. Habilitação Jurídica:

a) registro Comercial no caso de empresa comercial;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 



de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.

d) declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02;

e) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 

outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 

presente licitação.

2.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de 

Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), 

Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

2.2 O envelope n.º 01  Proposta, deverá conter:

a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante 

legal da empresa, mencionando o preço para fornecimento do objeto desta licitação;

b) O proponente deverá apresentar:

    b.1) Ensaio fotométrico: Potência, fator de potência, eficiência energética, fluxo luminoso, 

índice de reprodução de cor (IRC), temperatura de cor (TCC), conforme recomendação da LM 

79;

    b.2) Relatório de ensaio de resistência a poeira e umidade (do conjunto da luminária) 

conforme ABNT NBR IEC 60598:2010

    b.3) Relatório de ensaios de distorção harmônica total THD, norma IEC 61000-3-2:2014;

    b.4) Relatório de ensaio contra impactos mecânicos, conforme IEC 62262:2002;

    b.5) Resistência de isolamento e rigidez dielétrica, conforme ABNT NBR IEC 60598- 

1:2010;

    b.6) Relatório de ensaio de produção contra choque elétrico, conforme norma ABNT NBR 



IEC 60598-1:2010

   b.7) Relatório de ensaio de vibração, conforme ABNT norma ABNT NBR IEC 60598-1:2010;

   b.8) Resistência a força do vento conforme ABNT NBR IEC 15129-1:2012;

   b.9) A vida útil deverá ser comprovada através de certificação LM  80, acompanhada com 

tradução juramentada;

   b.10) Prospecto e ou folder da luminária ofertada;

   b.11) Declaração de garantia das luminárias LED pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, 

inclusive do sistema integrado ao corpo da luminária paa acionamento e desligamento 

automático em função da luminosidade ambiente, expedida e assinada pelo fabricante da 

luminária.

Observação 1: o prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data aprazada para sua 

entrega.

Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório.

3.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.4 e 4.5 deste edital, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do cadastro ou credenciamento, 

declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, ou a Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 

Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos 

na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

I - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 

à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 

e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde 

que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 

firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.

II - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá direito aos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser 

apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 02  Documentação.

3. DO JULGAMENTO

3.1. Esta licitação é do tipo menor preço por item o julgamento será realizado pela Comissão 



Julgadora, levando em consideração o menor preço por item.

3.2. A presente licitação será processada e julgada com observância do seguinte procedimento:

I - Abertura dos envelopes da "Documentação de Habilitação” e sua apreciação;

II - Todos os documentos retirados dos envelopes serão rubricados por todos os membros da 

comissão de licitação e representantes dos proponentes presentes;

III - Devolução dos envelopes "Propostas" fechados aos concorrentes inabilitados, desde que 

não tenha havido recursos ou após sua denegação;

IV - Caso a comissão de licitação julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender 

a reunião, a fim de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, 

marcando nova reunião, ocasião em que será apresentado o resultado da habilitação;

V - Abertura dos envelopes "Propostas" dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o 

prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa de todas as empresas 

participantes, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

VI - As propostas dos licitantes habilitados atendidas as condições prescritas neste Edital, serão 

julgadas com observância do menor preço global cotado;

VII - Todos os documentos do Envelope “Proposta” serão rubricados pelos licitantes presentes e 

pela Comissão de Licitação;

VIII - É facultada à Comissão, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo;

IX - Ultrapassada a fase de “habilitação” e abertas às propostas, não mais cabe desclassificar as 

licitantes, por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento; 

X - No término dos trabalhos a comissão julgadora concluirá pela proposta mais vantajosa para o 

município, podendo ainda, quando julgar conveniente, propor a revogação ou anulação da 

Licitação, justificando a proposição; 

XI - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no parágrafo 

2° do art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato Público, com a 

convocação prévia de todos os licitantes;

XII - O Município de Rodeio Bonito irá desconsiderar qualquer oferta de vantagem não prevista 

nesta Licitação, baseada nas ofertas dos demais licitantes;

XIII - A comissão julgadora desclassificará:

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

b) As propostas com preço manifestadamente inexeqüível;  

c) As propostas que apresentarem preços acima do preço máximo fixado. 

IXV - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Rodeio Bonito, poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras escoimadas das 

causas referidas no sub-item anterior;

 XV - Decairá do direito de impugnar, perante o Município de Rodeio Bonito, os termos do Edital 



de CARTA CONVITE, aquele licitante que tendo-o aceito sem objeção venha a apontar, depois do 

início da sessão de julgamento da documentação de habilitação, falhas ou irregularidades, que o 

viciaram ou tenham causado prejuízo ao impugnante; hipótese em que, tal comunicação não 

caberá recurso.

3.3. Para efeitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão 

acrescidos 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo 

previdenciário a ser suportado pelo Município, deduzidos daquele os valores, expressos na 

planilha de quantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 

equipamentos da licitante a serem utilizados na obra;

I - Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e aluguel de 

equipamentos da licitante a serem utilizados na obra, deverão fazer parte do contrato e 

comprovadas, no momento da liquidação da fatura, por documento fiscal.

3.4. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 da 

Lei n.º 8.666/93 e as disposições previstas no artigo 44 da Lei Complementar 123/06.

3.5. Encerrada o julgamento das propostas, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 

no art. 44, §1º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas que atenderem ao item 3.3.1, deste edital.

I - Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 

em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

II - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de 

menor valor será convocada para apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame.

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 4.5 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

c) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 

exigências da alínea “b” deste item, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 

proposta originariamente de menor valor.

3.6. O disposto nas alineas “a”  a “c”, do inciso II, do item 4.5 deste edital, não se aplica às 



hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa.

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

4.1 Somente serão aceitas as propostas cujo preço não exceda o limite de:

Item 01 - R$ 2.620,00  (dois mil seiscentos e vinte reais) cada.

4.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como com preços unitários superestimados ou inexequíveis.

 

5. DOS RECURSOS

Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93.

6. DOS PRAZOS

6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

6.2. Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo mesmo 

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos respectivos 

prazos.

6.3. Se dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) 

anos.

7.  DAS PENALIDADES

7.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual;

7.2. Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 01 (um ano);

7.3. Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 02 (dois anos);



Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 10(dez) dias após o fornecimento do objeto licitado e 

aprovado pelo fiscal da obra.

8.2 Para o pagamento da obra, objeto desta licitação, serão utilizados recursos do Município de 

Rodeio Bonito - RS.

8.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.

9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE

O valor será fixo sem qualquer espécie de reajuste.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta de recursos 

próprios do Município de Rodeio Bonito - RS, conforme dotações orçamentárias vigentes. 

PA: 2054  33903026000000 / RV  Material Elétrico e Eletrônico / RV 1.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente edital.

11.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e 

local estabelecidos neste edital.

11.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou 

quaisquer outros documentos.

11.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora.

11.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à 

licitação os participantes retardatários.

11.6. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas 

necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada 

nos artigos 77 a 79, todos da Lei n.º 8.666/93.

Informações serão prestadas aos interessados no horário das 08h00min às 11h30min e das 

13h00min ás 17h00min, na Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito - RS, no Departamento de 

Licitações, sito na Avenida do Comércio, n° 196, Centro de Rodeio Bonito - RS, onde poderão 

ser obtidas cópias do edital e de seus anexos. Outras informações pelo fone/ n.º (0xx55) 3798-

1155

Rodeio Bonito - RS, 15 de fevereiro  de 2019.



José Arno Ferrari

Prefeito Municipal

Este edital se encontra 

examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica.

      Em ___-___-______.

      ________________________

            Assessora Jurídica       


